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Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Brás Pinto Maymone, assistente graduado sénior da car-
reira especial médica, área de medicina geral e familiar, coordenador 
médico da UCSP de S. Sebastião;

Vogais efetivos: Francelina Maria de Carvalho Ferreira, coordenadora 
técnica da carreira de assistente técnica, colocada na UCSP de S. Sebastião, 
que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos, e Cristina Maria 
Mendes da Saúde, assistente técnica, colocada na UAG -RHV;

Vogais suplentes: Glória Lurdes Rocha Nogueira, assistente técnica, 
colocada na UCSP de São Sebastião e Ana Teresa Meira Abelho Cardoso 
Salgado, assistente técnica, colocada na UCSP de São Sebastião.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 120 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, conjugado com o n.º 1, da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro e Regulamento de Extensão 
n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

15 de abril de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro 
Emanuel Ventura Alexandre.

206917411 

 Aviso (extrato) n.º 5792/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de Procedimento Concursal aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 66, de 4 de abril de 2011, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos 
a partir de 1 de março de 2013, com a trabalhadora Isabel Maria Cid 
Andrade Alves de Figueiredo, para o preenchimento de 1 posto de tra-
balho da carreira/categoria de Assistente Técnico, do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P/ACES 
Lisboa Central, ficando posicionada entre 5.ª e 6.ª posição remunera-
tória, no nível entre 10 e 11 da tabela única remuneratória da carreira 
de Assistente Técnico, com a remuneração correspondente a 961,18€ 
(novecentos e sessenta e um euros e dezoito cêntimos).

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Ana Maria Pacheco Bartolomeu, Assistente Técnico, da 
carreira de Assistente Técnico;

Vogais efetivos: Maria Célia Póvoa Rosário, Assistente Técnico da 
carreira de Assistente Técnico, que substituirá o presidente nas suas faltas 
ou impedimentos e Maria Fernanda Cerqueira Jesus Ferreira, Assistente 
Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Maria Cecília Figueiredo Torres, Assistente Técnico 
da carreira de Assistente Técnico e Maria Sabina Mendonça Vila Aires 
Vinagre, Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 120 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conju-
gado com o n.º 1 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
de 28 de setembro e Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

17 de abril de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro 
Emanuel Ventura Alexandre.

206917225 

 Aviso (extrato) n.º 5793/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na 
sequência de Procedimento Concursal aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 4 de abril de 2011, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com efeitos a partir de 1 de março de 2013, com a 
trabalhadora Cláudia Isabel Fonseca Monteiro, para o preenchimento 
de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico, 
do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I.P/ACES Lisboa Central, ficando posicionada entre 
1.ª e 2.ª posição remuneratória, no nível entre 5 e 6 da tabela única 
remuneratória da carreira de Assistente Técnico, com a remuneração 
correspondente a 717,46€ (setecentos e dezassete euros e quarenta 
e seis cêntimos).

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Nuno Miguel Melo Ferreira, Assistente Técnico, da car-
reira de Assistente Técnico;

Vogais efetivos: Elsa Maria Ferreira Cunha Lopes Varandas, Assistente 
Técnico da carreira de Assistente Técnico, que substituirá o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos e Maria Manuela Xavier Vicente Costa, 
Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Ana Rita Martins Sousa Lisa, Assistente Técnico da 
carreira de Assistente Técnico e Maria José Sequeira Santos, Assistente 
Técnico, da carreira de Assistente Técnico.

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 120 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, conju-
gado com o n.º 1 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, 
de 28 de setembro e Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

17 de abril de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro 
Emanuel Ventura Alexandre.

206915451 

 Despacho (extrato) n.º 5787/2013
Por despacho de 19/03/2013 do Vogal do Conselho Diretivo da Admi-

nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., foi autorizada 
a consolidação da mobilidade interna, da assistente técnica Filomena 
da Luz Caravaca Ferro, na carreira e categoria de assistente técnico, do 
mapa de pessoal do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
para o mapa de pessoal da ARLVT, I. P./ACES Lezíria, nos termos do 
artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 de abril de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Pedro Emanuel 
Ventura Alexandre.

206915476 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Despacho n.º 5788/2013
Por despacho de 19 de abril de 2013, do conselho diretivo do 

INSA, I. P., torna -se público que, nos termos do n.º 6 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do 
artigo 73.º, o n.º 1 do artigo 75.º e a alínea c) do artigo 76.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, em conjugação com a cláusula 6.ª do 
acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 24 de setembro, e do regu-
lamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 1 de março, os trabalhadores 
abaixo indicados concluíram, com sucesso, o período experimental 
na categoria/carreira de técnico superior, na sequência da celebração 
com este Instituto, de contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado:

João Ricardo de Oliveira Costa — 17,40 valores.
José António Ribeiro Fernandes — 16,40 valores.
Rita José Lourenço Oliveira — 16,20 valores.
22 de abril de 2013. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 

Paula Caires da Luz.
206916983 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5789/2013
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 19.º da Lei Or-

gânica do XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.º 86-A/2011, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 246/2012, 
de 13 de novembro e pelo Decreto-Lei n.º 29/2013, de 21 de fevereiro, 
dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, da 
alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
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Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação, do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual 
redação, do Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, que aprova a 
orgânica do Ministério da Educação e Ciência, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 3/2012, de 24 de janeiro de 2012 e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 266-G/2012, de 31 de dezembro: 

1 - Delego no subdiretor-geral da Direção-Geral de Planeamento e 
Gestão Financeira, licenciado Luís Miguel Bernardo Farrajota, com a 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática dos seguintes 
atos no âmbito daquele serviço:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 100 000, nos termos das alíneas c) dos n.ºs 1 e 3, ambos do artigo 17.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar a afetação de equipamentos adquiridos pela Direção-Geral 
de Planeamento e Gestão Financeira a outros serviços e organismos do 
Ministério da Educação e Ciência;

c) Autorizar, nos termos da lei, a atribuição de subsídios através da 
rubrica orçamental “Transferências Particulares” até ao montante de 
€ 100 000;

d) Autorizar as transferências mensais para os municípios nos ter-
mos dos contratos de execução celebrados ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.ºs 3-B/2010, de 28 de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, 
de 30 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de dezembro;

e) Aprovar a inscrição e reinscrição de projetos relativos ao Orçamento 
de Investimento do Ministério da Educação e Ciência; 

f) Autorizar as alterações orçamentais das dotações inscritas no 
orçamento de Investimento, bem como as constantes nos orça-
mentos privativos necessárias à correta execução dos projetos de 
investimento;

g) Autorizar as alterações orçamentais a que se referem as alí-
neas a) e c) e d) do n.º 2 do artigo 51.º da Lei nº 91/2001, de 20 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de outubro e 
o n.º 4 do artigo 3.º e o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 
de abril, bem como as alterações orçamentais da competência do 
Governo relativas à gestão de programas orçamentais do Ministério 
da Educação e Ciência;

h) Autorizar a antecipação de duodécimos nos termos da legislação 
em vigor;

i) Aprovar os orçamentos privativos, incluindo as dotações recebidas 
do Orçamento do Estado com transferências, bem como a inclusão do 
saldo de gerência;

j) Autorizar a distribuição de verbas aos estabelecimentos dos ensinos 
básico e secundário por conta das dotações que lhe estão afetas;

k) Autorizar a realização, o processamento e a liquidação de todas 
as despesas por conta do orçamento da Direção-Geral de Planeamento 
e Gestão Financeira, bem como todas as alterações orçamentais neces-
sárias para o efeito;

l) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é atribuída pelo decreto-lei de execução orçamental;

m) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção-Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

n) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP);
o) Autorizar, para efeitos do disposto na alínea a) do n.º1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, o aumento temporário dos fundos 
disponíveis previstos no n.º 1 do mesmo artigo;

p) Autorizar, para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, que a prestação de trabalho extraordinário ultrapasse 
os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excecionais e 
delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

q) Autorizar, para os trabalhadores nomeados, que a prestação de 
trabalho extraordinário ultrapasse os limites legalmente estabelecidos 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, na sua atual redação.

2 - O presente despacho produz efeitos no período de 1 de fevereiro 
de 2013 a 10 de março de 2013, considerando-se ratificados todos os 
atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido praticados 
pelo referido dirigente nesse período. 

24 de abril de 2013. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato. 

206926273 

 Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 5790/2013
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os presidentes dos institutos politécnicos 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais, nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
do ensino superior homologar a eleição dos presidentes dos institutos 
politécnicos públicos;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 47/2008, publicado no Diário da República 
n.º 169, 2ª. Série, de 2 de setembro;

Considerando que o conselho geral do Instituto Politécnico de Beja, 
em reunião de 25 de março de 2013, procedeu à eleição do Professor 
Doutor Vito José de Jesus Carioca, o qual recolheu a maioria absoluta 
de votos expressos;

Considerando o parecer da Secretaria-Geral do Ministério da Educa-
ção e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes do 
respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na 
lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja para a homologação 
da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Beja do Professor 
Doutor Vito José de Jesus Carioca. 

26 de abril de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

206925958 

 Despacho n.º 5791/2013
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os presidentes dos institutos politécnicos 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral; 

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
do ensino superior homologar a eleição dos presidentes dos institutos 
politécnicos públicos; 

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 39/2008, publicado no Diário da República 
n.º 157, 2.ª Série, de 14 de agosto. 

Considerando que o conselho geral do Instituto Politécnico de Por-
talegre, em reunião de 15 de março de 2013, procedeu à eleição do 
Professor Doutor Joaquim António Belchior Mourato, o qual recolheu 
a maioria absoluta de votos expressos; 

Considerando o parecer da Secretaria-Geral do Ministério da Educa-
ção e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes do 
respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na 
lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico de Portalegre para a homo-
logação da referida eleição: 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre do Pro-
fessor Doutor Joaquim António Belchior Mourato. 

26 de abril de 2013. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
João Filipe Cortez Rodrigues Queiró.

206925869 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar, Lisboa

Aviso n.º 5794/2013
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 137/2012 

de 2 de julho, torna  -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 




